
9tefeituta QJITunicipa( de jl[ss is 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ab re Cré4it o Especia 1 para despesas de 
-

recepçao.-

o PREFEr:i;o DO MUIHC1PIO m ASSIS: 

Fai;o saber que a C�mara Llwücipal decreta e eu. san

ciono a segui nte lei: 

35 

Artigo l'l -Fica aberto, na Dire tori a d e  Contabilidt;1.de,. um cré

dito e s pec ia l até a :j..mport�ncia de C'r$ to'.OOG',oo 

(DEIS MIL CHUZEIROS). 

§ - 6.nico - O crédi to ora aberto se destina ao pagarre nto das 

despesas feitas com a recepção da caravana chefiada. 

pelo sr. representante do I.Iinistério da. Vi�ão, que 

e st3ve recentemente em Assis para o lançamen, to da 

"pedra f uxrl amen ta 111 d o ed if íc io do Corre io. 

Artigo 2Q - A fim de ocorrer às despesas com.a execução d a  pre

sente lei, fica anulada em 0$ 10�000,00 (dez mil cr_!:!. 

zeiros), a verba 2-8-1/-8-89-2.-Material Permanente

item "a", do Orçamento vigente'� 

Artigo 3Q - O valor do pres ent e crédito será c o'Ç>erto C0'.'1 a anu.la• 

ção q;le que trata o artigo anterior. 

Artigo 42 - Esta le i entrará em vigor n a  data de ?ta public ação, 

re vo gadas as dispos:i.çÕes em contrário' .... 

Prefe itura Municipal de Asais, e de dezembro de 1.960'�-

u gusto Ríb e ir o 
ref ito Mun' 

. .� l. �. , .. 
Di r���;trativ o, Sub 

Publicada na Direto ria A�ini�trativa da Prefeitura Muni cips 

de .A.as is, em 7 de dezembr o de l'.960 .... 

/ 


